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Reconduz para mais um ano de mandato os representantes
discentes do Conselho do Ins0tuto La0no-Americano de Ciências da
Vida e da Natureza e Comissões Acadêmicas de Ensino, Pesquisa e
Extensão do ILACVN.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZADA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZADA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
nomeado pela Portaria nº 280/2021/GR, tendo em vista a delegação de competências conferidas pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas
atribuições, e o que consta no Processo nº 23422.0016687/2023-34, resolve:
 

Art. 1ºArt. 1º Reconduzir para o mandato de mais um ano no Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza - CONSUNI-ILACVN e
Comissões Acadêmicas de Ensino, Pesquisa e Extensão do ILACVN:

Representantes Discentes:

a) Neyser Andres Gomez - Matrícula 2018100000008933 (titular); Thiago Nascimento Evangelista - Matrícula 2023101000009659 (suplente);

b) Bruno Henrique Dourado Macedo - Matrícula 2020101000002543 (titular); Renata Olmedo Benedet - Matrícula 2020101000002220 (suplente);
 

Art. 2ºArt. 2º O mandato será de 1 (um) ano a partir de 18/08/2024.
 

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Portaria nº 14/2024/IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 149, de 23 de Agosto de 2024.


